
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Contrato 001/2023 - AGR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM, A AGR - AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, E A EMPRESA CÂMARA DE
DIRIGENTES LOJISTAS DE GOIÂNIA - CDL

 CONTRATO / CDL   / AGR / CPL Nº 001/2023     

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022

CONTRATANTE – AGÊNCIA  GOIANA  DE  REGULAÇÃO,  CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS - AGR, autarquia com personalidade jurídica de direito público, criada pela Lei nº 13.550 de
11/11/99, regulamentada pela Lei nº 13.569 de 27/12/99, alterada pela Lei n° 17.268 de 04/02/2011,
estabelecida nesta  Capital,  na  Av.  Goiás,  305 Ed.  Visconde de Mauá,  Centro,  inscrita  no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 03.537.650/0001-69, doravante
denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo Conselheiro Presidente Sr. Wagner
Oliveira Gomes, brasileiro, casado, portador da Cédula de Iden�dade nº 1182900 2ª via SSP/GO, CPF
nº 360.291.811-49, residente e domiciliado na Av. Edmundo Pinheiro de Abreu, 423 Ed. Belvedere, Ap
602, Setor Bela Vista, Goiânia - CEP: 74823-344, nesta Capital.

CONTRATADA  –  CÂMARA  DE  DIRIGENTES  LOJISTAS  DE  GOIÂNIA  -  CDL,  inscrita  no  CNPJ
nº 01.643.840/0001-35, estabelecida na Rua 8 n° 624 — Setor Oeste, nesta Capital CEP: 74115-100,
neste ato representada pelo Presidente Geovar Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Iden�dade nº 46207 2ª Via SSP/GO e CPF sob o nº 017.714.931-00, residente e domiciliado
nesta Capital.

As partes acima qualificadas acordam a assinatura do presente CONTRATO, mediante as Cláusulas e
condições seguintes, tudo de acordo com as determinações do ar�go 74, inciso I,  da Lei 14.133/2021.
Os  recursos  orçamentários  para  a  referida  despesa  são  provenientes  da  Dotação  Orçamentária:
 2022.17.61.04.125.4200.4243.03   fonte 27000290

I – DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  Cons�tui  objeto  do  presente  contrato  a  prestação  de  serviços  técnicos
especializados para a operacionalização de registros dos créditos �tularizados a AGR (em nome dos
seus  devedores)  junto  ao  SPC/SERASA,  bem como,  para  a  disponibilização  de  base  para  consulta
cadastral  (endereço,  e-mail,  telefone)  com vistas  a  obtenção  de  maior  eficiência  nas  no�ficações
emi�das pela CONTRATANTE, e demais documentos constantes do Processo nº 202200029005334.

II – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

SEI/GOVERNADORIA - 000036795857 - Contrato https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 8 11/01/2023 11:25



CLÁUSULA SEGUNDA –  A demanda  em tela  amolda-se  à  hipótese  de  inexigibilidade  de  licitação,
prevista no ar�go 74, inciso I,  da Lei 14.133/2021, devido a impossibilidade de se estabelecer disputa
para a pretendida contratação.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compe�ção, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  A  CONTRATADA  obrigar-se  às  disposições  constantes  do  Estudo  Técnico
Preliminar  (000034684174)  e  do  Termo de  Referência  (000034717108),  como  se  aqui  es�vessem
transcritas e ainda:

a) Prestar os Serviços contratados a par�r da data da assinatura do Contrato em conformidade com o
Termo de  Referência e com sua própria proposta, que passam a integrar este instrumento como se
nele es�vessem transcritos;

b) Não transferir a terceiros, no todo ou em partes, as obrigações decorrentes deste Contrato;

c) Assumir inteira responsabilidade por todos os encargo e compromissos decorrentes de legislação
trabalhistas, assim como o pagamento de salários, remunerações, fiscais, comerciais e resultantes de
acidentes de trabalho envolvidos na execução dos serviços oriundos do presente contrato; assumindo
assim, a responsabilidade extrajudicial e judicial por quaisquer reclamações;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros,
em virtude de culpa ou dolo, na execução do contrato;

e)  Manter,  durante  toda a  execução do Contrato,  em compa�bilidade com as  obrigações  por  ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação.

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA QUARTA – Na execução do presente Contrato, obriga-se a CONTRATANTE:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato.

2. Acompanhas  toda  a  execução  do  Contrato  para  o  fiel  cumprimento  das  especificações
contratadas.

3. Fornecer  a  qualquer  tempo  e  com  o  máximo  de  presteza,  mediante  solicitação  escrita  da
contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
Termo de Referência.

4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das etapas e formalidades legais.

5. Atestar o cumprimento do objeto especificado através do setor competente.

V – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, QUANTITATIVO E PREÇO MENSAL ESTIMADO

CLÁUSULA  QUINTA  –  A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  pela  prestação  dos  serviços
discriminados na Cláusula Primeira deste Contrato,  o valor A prestação dos serviços terá um custo
es�mado mensal de R$ 892,05 (oitocentos e noventa e dois reais e cinco centavos) e total anual de R$
10.704,60 (dez mil setecentos e quatro reais e sessenta centavos), conforme descriminados a seguir:

Item
                                     Serviços

Valor
es�mado

Quan�dade
es�mada

Valor
es�mado

Valor
es�mado
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unitário mensal anual

1

Envio  de  no�ficação  via  carta
�sica.  Aplica�vo  que  permite  a
inclusão e exclusão de devedores,
pessoas  �sicas  ou  jurídicas,  na
base  de  dados  da  en�dade
contratada com emissão de cartas
de  no�ficação  e  seu  envio  para
devedor  com  débito  inscrito  em
dívida  a�va.  A  nega�vação  só  é
realizada após o prazo mínimo do
envio  da  no�ficação,  conforme
determinação legal.

R$ 3,53 135 R$ 476,55 R$5.718,60

2

Aplica�vo que permite a inclusão e
exclusão  de  devedores,  pessoas
�sicas  ou  jurídicas,  na  base  de
dados da en�dade contratada com
envio de no�ficação eletrônica via
mensagem de texto. A no�ficação
é  enviada  para  o  número
informado no ato do cadastro da
dívida.  A  nega�vação  só  é
realizada após o prazo mínimo do
envio  da  no�ficação,  conforme
determinação legal.

R$ 1,00 150 R$ 150,00 R$1.800,00

3

Aplica�vo que permite a inclusão e
exclusão  de  devedores,  pessoas
�sicas  ou  jurídicas,  na  base  de
dados da en�dade contratada com
envio de no�ficação eletrônica via
mensagem  e-mail,  para  pessoa
�sica  ou  jurídica.  A  no�ficação  é
enviada para o número informado
no  ato  do  cadastro  da  dívida.  A
nega�vação só é realizada após o
prazo  mínimo  do  envio  da
no�ficação,  conforme
determinação legal.

R$ 1,00 135 R$ 135,00 R$1.620,00

4

Com  o  Localiza,  você  acessa
informações que permitem entrar
em contato com uma pessoa �sica.
Nome,  data  de  nascimento  e
situação  na  Receita  Federal,
Úl�mos  telefones  e  endereços
Consultas  realizadas  no  CPF  nos
úl�mos  6  meses  Alerta  de
documento,  mediante  registro  de
furto  junto  à  CDL  ou  Associação

R$ 0,87 150 R$130,50 R$1.566,00
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Comercial.

                               Total
Mensal/Anual

             -             - R$ 892,05
R$
10.704,60

VI - DO PAGAMENTO E REAJUSTE

CLÁUSULA SEXTA – A AGR reserva-se o prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de entrada da
Fatura no Protocolo de sua sede, desde esteja atestada pelo gestor do Contrato e acompanhada de
cópias  devidamente  atualizadas  das  Cer�dões  Nega�vas  de  Débito  –  DND  do  INSS  e  do
FGTS, Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como as cer�dões de regularidade
fiscal (Tributos Federais e Divida A�va da União), Estadual e Municipal do estabelecimento sede da
licitante, além da CND junto à Secretaria do Estado de Goiás, para efetuar o devido pagamento, em
moeda  corrente  nacional,  através  de  Ordem  de  Pagamento,  após  o  cumprimento  de  todas  as
formalidades.

I – Os preços serão fixos e Irreajustáveis.

II  –  Ocorrendo  atraso  nos  pagamentos,  no  qual  a  Contratada  não  tenho  ocorrido,  será  devida  a
respec�va  compensação  financeira,  desde  a  data  limite  fixada  para  o  pagamento,  até  a  data  do
adimplemento e será calculada proporcionalmente ao período de atraso com base no IPCA ou outro
índice que vier a subs�tuí-lo.

III – Para efeito de emissão de Nota Fiscal, u�lizar os seguintes dados: Agência Goiana de Regulação,
Controle e Fiscalização dos Serviços Públicos – AGR, CNPJ nº 03.537.650/0001-69.

IV  –  A  CONTRATADA deverá  emi�r  Nota  Fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  que  apresentou a
documentação na fase de habilitação.

V - Dados Bancários da Contratada.

VII – DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SÉTIMA – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a conta de sua assinatura.

VIII- DO ACESSO E DA PROTEÇÃO DE DADOS

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATANTE poderá incluir, excluir e consultar os registros efetuados com
recursos  próprios,  mediante  contas  -  login  e  senhas  exclusivas  e  individuais  de  uso  pessoal,
intransferível e de conhecimento exclusivo do respec�vo usuário e ainda:

I - A contratante responsabiliza-se por si e por seus colaboradores e/ou prepostos, pelo resguardo de
suas senhas, não as repassando à terceiros, inclusive à contratada sob qualquer hipótese;

II - A contratante providenciará o imediato cancelamento das contas - login nos casos de desligamento
do servidor ou de iden�ficação de uso indevido dessa, comunicando o fato a contratada;

III - A contratada com vistas à garan�r a necessária segurança da u�lização das senhas, reserva-se o
direito de, independentemente de aviso prévio, bloquear a contas - login após 60 dias de ina�vidade.

IV - As partes se comprometem a cumprir todas as leis, regras e regulamentos aplicáveis aos dados
pessoais tratados em razão da execução do objeto do contrato, incluindo, mas não se limitando, à Lei
13.709 de 2018 (Lei de Proteção de dados Pessoais) e regulamentações posteriores.

V - No caso de envio de dados pessoais pela contratante à CONTRATADA, a CONTRATANTE declara e
garante que cons�tuiu a base de dados de forma lícita em conformidade com a legislação vigente e
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que, conforme aplicado, possui autorização ou da ciência aos �tulares sob o compar�lhamento dos
dados com a contratada, a depender da hipótese legal que autoriza o tratamento de dados realizados
pela contratante.

IX – DAS PENALIDADES

CLÁUSULA NONA – Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento deste
contrato poderá ser aplicado, a critério da Contratante, as seguintes penalidades à Contratada:

a)  Aquele que,  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida na Licitação, ensejar o retardamento da
execução  do  seu  objeto,  não  man�ver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garan�do o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciado do
CADFOR,  pelo prazo de até 05 (cinco)  anos,  sem prejuízo das multas  previstas  neste Edital  e  das
demais cominações legais;

b)  A  inexecução contratual,  inclusive  por  atraso injus�ficado na execução do contrato,  sujeitará  à
contratada,  além das  penalidades  referidas  no item anterior,  a  multa  de mora,  a  ser  aplicada da
seguinte forma:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias contados
da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço não executado;

III  -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não executado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

IV – Advertência;

V- Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública;

VI  -  Declaração de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública,  enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma
da Lei, perante AGR;

VII  –  As  sanções  previstas  poderão  ser  aplicadas  de  forma  concomitante  e  obrigatoriamente
registradas no CADFOR;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à contratada o
direito ao contraditório e a ampla defesa;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa será descontada dos pagamentos devidos à Contratada ou, ainda,
conforme o caso, cobrada judicialmente;

X – DA RESCISÃO

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  Caberá  rescisão  contratual  independente  de  interpretação  judicial  ou
extrajudicial, a critério da CONTRATANTE, quando a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer das
obrigações  assumidas  neste  Contrato,  ou  quando  for  conveniente  administra�vamente
à CONTRATANTE, ou ainda por qualquer dos casos previstos na Lei em vigor, tendo a CONTRATADA o
direito de receber o valor dos serviços prestados, desde que devidamente aceitos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO – A rescisão contratual resultante deste Contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE.
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II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

III - Judicial, nos termos de legislação em vigor.

XI – DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  Em  nenhuma  hipótese  a  CONTRATANTE  pagará  indenização  por
encargos resultantes da legislação trabalhista e/ou da previdência social à CONTRATADA ou a seus
prepostos.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  A  CONTRATADA  não  poderá  transferir  ou  subcontratar,  total  ou
parcialmente o objeto deste Contrato, ficando obrigada ao exato cumprimento de todas as Cláusulas
deste instrumento perante a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Fica  expressamente  vetado  à  CONTRATADA,  vincular  este  Contrato  a
quaisquer operações bancárias, inclusive o desconto de �tulos e/ou duplicatas, mesmo com o devido
aceite,  sem  que,  em  caráter  excepcional  haja  autorização  por  escrito  do  Conselheiro  Presidente
da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATANTE  poderá  a  qualquer  momento,  fiscalizar  os  serviços
da CONTRATADA, para verificar o cumprimento do objeto Contratado.

PARÁGRAFO  QUARTO–  Para  acompanhamento  deste  contrato,  fica  designado  como  Gestor,  a
servidora Srª. IDELMA RODRIGUES - CPF 492.158.841-49.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO – As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento deste ajuste, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Os  conflitos  que  possam  surgir  rela�vamente  a  este  contrato,  acaso  não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
subme�dos  à  arbitragem,  na  forma  da  Lei  nº  9.307,  de  23  de  setembro  de  1996  e  da  Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA  DE  CONCILIAÇÃO,  MEDIAÇÃO  E  ARBITRAGEM  DA  ADMINISTRAÇÃO  ESTADUAL  (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e
tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento Anexo, integrante
deste contrato (CLÁUSULA ARBITRAL).

XII – DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Cidade de Goiânia - GO, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente Contrato,
que não puderem ser resolvidas pela via administra�va.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento.

ANEXO IV-A

CLÁUSULA ARBITRAL
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1) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a  ele,  no tocante a  direitos  patrimoniais  disponíveis,  e  que não seja
dirimida  amigavelmente  entre  as  partes  (precedida  da  realização  de  tenta�va  de  conciliação  ou
mediação),  deverá  ser  resolvida  de  forma  defini�va  por  arbitragem,  nos  termos  das  normas  de
regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)
será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do li�gio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento
Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro
de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

7)  A  sentença  arbitral  será  de  acesso  público,  a  ser  disponibilizado  no  sí�o  eletrônico  oficial  da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8)  As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais  necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes
deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

GOIÂNIA, 09 de janeiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Geovar Pereira, Usuário Externo, em 10/01/2023, às
11:43, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em
10/01/2023, às 13:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000036795857 e o código CRC 0B8E8202.

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO
AVENIDA GOIÁS 301, S/C - Bairro CENTRO - GOIÂNIA - GO - CEP 74005-010 - (62)

3226-6464.
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Referência: Processo nº 202200029005334 SEI 000036795857
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